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SEaP, de 06/10/2021, recaindo, em tese, nos arts. 177, Vi e iX, “b”, 178, 
V e XViii e XiX da lei 5.810/1994-rJU;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Presidente; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor e a comissão de Estágio Probatório 
acerca da servidora B.c.l. (M.f. 5952471), para conhecimento e provi-
dências.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730929
Portaria Nº 1654/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6509/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto abuso de 
autoridade cometido por servidores lotados no centro de reeducação fe-
minino, no dia 03/08/2021, na “Granja Modelo”, conforme ofício 001/2021-
dPM/daVP/SEMMa, de 04/08/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 5º - oficiE-SE à SEMMa, enviando cópia desta Portaria de instaura-
ção.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730911
Portaria Nº 1657/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6512/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o óbito do ex-interno 
carloS SaNTaNa da cUNHa (iNfoPEN 32022) ocorrido em 27/12/2020, 
na colônia Penal agrícola de Santa izabel, conforme ofício n° 13/2021-Nai-
caSTaNHal – PcPa de 14/08/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730912
Portaria Nº 1658/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6513/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões 
e maus tratos em desfavor do PPl NElSoN PaTricK MElo doS SaNToS 
(iNfoPEN 119508), custodiado no centro de recuperação Penitenciário 

do Pará iii, conforme relatório de diligência n°120/2021-cGP/SEaP de 
18/08/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730920
Portaria Nº 1661/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 19 de NoVeMBro de 2021. 

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6516/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores T.l.a.M. (M.f.5908903) e B.c.d. (M.f. 54182147), 
agentes Penitenciários, por agir com falta de urbanidade em serviço no centro 
de recuperação Masculino de Vitória do Xingu- crMV, ao supostamente, agi-
rem de maneira desrespeitosa com a servidora J.a.r. (M.f. 57175108), assis-
tente administrativo, conforme Termo de depoimento, datado de 16/07/2021. 
Sendo assim, tal conduta amolda-se à falta grave, com fulcro no art. 177, ii, 
iii, Vi c/c art. 189, caput, todos da lei 5.810/1994-rJU;
 art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, (M.f. 5902749) – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
(M.f. 5464285) - Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, (M.f. 
57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais dos servidores.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730922
Portaria Nº 1655/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6510/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta irregularidade 
no fornecimento de alimentação pela empresa Vogue alimentação e Nutri-
ção-lTda nas Unidades Prisionais desta SEaP/Pa, conforme ofício interno 
n° 022/2021-Nutrição/dlPi/SEaP, de 27/07/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 5º - oficiE-SE à Vara de Execução Penal, enviando cópia desta Por-
taria de instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730918
Portaria Nº 1656/2021-cGP/seaP  
BeLÉM, 11 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6511/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar à fuga dos PPl’s clEBSoN 


